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Introducéo

A prética na odontologia envolve muito além do aspecto técnico, englobando também o compromisso ético e legal
que orienta a relacdo com o paciente. Segundo o artigo 9° do Cédigo de Etica Odontoldgica, é dever do cirurgido-
dentista zelar pela saude e pela dignidade do paciente, garantindo um atendimento pautado no respeito e na
responsabilidade. Essa postura previne conflitos, promove a confianga mutua e valoriza a préatica odontolégica
como atividade essencial ao bem-estar (CFO, 2012). A odontologia ndo pode mais ser compreendida como uma
pratica puramente técnica: ela é, acima de tudo, uma atividade de natureza humanistica, cujo exercicio pressupde
responsabilidade moral, social e legal. O profissional da odontologia lida diretamente com a salde e a autoestima
de seus pacientes, o que amplia o campo de sua responsabilidade (CAMARGO et al., 2019). Nos Ultimos anos, a
crescente conscientizacdo sobre os direitos dos pacientes, aliada a ampliacdo do acesso a informacao e a
judicializacao da salde, trouxe novos desafios a atuagdo do cirurgido-dentista. A responsabilidade civil nasce do
descumprimento de um dever juridico originario, que impde a quem causa dano a outrem a obrigacao de indenizar
(MINERVINO, 2004). Nesse contexto, torna-se essencial compreender a interface entre a ética profissional e a
responsabilidade civil, especialmente diante de um cenario em que a relacéo profissional-paciente esta cada vez
mais regulada por legislag8es especificas, como o Codigo de Defesa do Consumidor e as resolugdes do Conselho
Federal de Odontologia. A ética profissional e a responsabilidade civil ndo s@o apenas exigéncias legais, mas
parte do cotidiano de quem escolhe cuidar da salde e da confianca de seus pacientes.

Objetivo

Realizar uma narrativa da literatura sobre a responsabilidade civil e a ética do cirurgido-dentista, ressaltando a
relevancia do cumprimento do Cédigo de Etica Odontoldgica e das normas juridicas aplicaveis a profissdo. O
estudo busca evidenciar como a pratica ética e responsavel contribui para a prevencdo de conflitos, o
fortalecimento da relacéo profissional-paciente e a valoriza¢do da odontologia como ciéncia comprometida com a
saude e a dignidade humana.

Material e Métodos
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Foi realizada uma busca bibliografica nas bases de dados por: PubMed, SciELO e Google Académico,
contemplando artigos publicados em inglés e portugués. Foram inicialmente identificadas mais de 75 publicagfes.
Como critérios de inclusao, foram selecionados 22 estudos que abordavam diretamente os temas relacionados a
responsabilidade civil, ética profissional e aspectos legais da pratica odontologica, em conformidade com o Cédigo
de Etica Odontoldgico. Artigos que ndo apresentavam relacdo com a odontologia, que tratavam de forma
superficial os conceitos propostos e TCC foram excluidos.

Resultados e Discusséo

A responsabilidade civil assegura que o profissional responda por danos causados ao paciente, garantindo
seguranca juridica e promovendo a confianga na relagdo clinica. Ja a ética, fundamentada no Cédigo de Etica
Odontolégica, orienta a conduta profissional, enfatizando respeito, dignidade e compromisso com a salde do
paciente. Nesse contexto, a técnica, embora essencial, ndo é suficiente; é preciso também compreender o impacto
humano do atendimento. Como dizia o famoso psiquiatra Carl Jung, conheca todas as teorias, domine todas as
técnicas, mas ao tocar uma alma humana. Assim, a integracdo entre técnica, ética e responsabilidade civil
fortalece a préatica odontoldgica, previne conflitos e valoriza a profissdo diante da sociedade (LINO-JUNIOR et al.,
2015). A confianca do paciente no cirurgido-dentista € um dos pilares que sustentam a relacao clinica e o sucesso
dos tratamentos. Essa confiangca ndo é construida apenas pela demonstragdo de habilidades técnicas, mas
também pela postura ética adotada pelo profissional. A transparéncia e o didlogo aberto facilitam a adeséo ao
tratamento, diminuindo a incidéncia de insatisfacdo e possiveis conflitos (CAMARGO et al., 2019). A atuacao
diligente e a correta documentagcédo dos procedimentos sdo essenciais para a prevencdo de litigios judiciais,
garantindo seguranca tanto para o paciente quanto para o profissional. O consentimento informado, quando
realizado adequadamente, também contribui para o entendimento dos riscos envolvidos, prevenindo demandas
judiciais decorrentes de mal-entendidos (GOMES et al., 2025). Estudos indicam que falhas na comunicagéo e no
registro dos procedimentos sao causas recorrentes de processos contra cirurgides-dentistas. A adogéo de praticas
éticas e legais, como a manutencéo de prontuarios detalhados e a atualizacéo continua do conhecimento técnico,
sdo medidas eficazes para mitigar esses riscos. (BENEDICTO et al., 2010). Por fim, é importante destacar que a
técnica, a ética e a responsabilidade civil ndo podem ser vistas isoladamente, mas sim como elementos
interdependentes que sustentam uma pratica odontoldgica eficaz e humanizada.

Concluséo

A ética e a responsabilidade civil sdo principios indispensaveis para o exercicio consciente e humanizado da
odontologia. Mais do que cumprir normas, exigem uma postura que assegure respeito e protecdo ao paciente,
além de oferecer respaldo juridico ao profissional. Dessa forma, a pratica odontolégica se fortalece, unindo
competéncia técnica, compromisso social e valorizacdo da dignidade humana.
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